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3ª ATA DE ABERTURA DE SESSÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 210/2019 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2019 

EDITAL Nº 053/2019 
 
OBJETO: CONCESSÃO PARA EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO E DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES NO MUNICÍPIO DE POTIM, SP. 

 
Aos 08 dias de outubro de 2021, às 10 horas, no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, 

sito na Praça Miguel Corrêa dos Ouros, Nº 101, Centro, Potim/SP, a Comissão Especial de Licitações, nomeada pela 
Portaria Nº 245/2021, composta pelos seguintes membros: Bruno Camilo França de Abreu, Magna Aparecida de 
Souza, Marcos Luan Gonzaga da Silva, sob a presidência do primeiro, reuniu-se em sessão reservada para proceder 
à análise das Propostas Técnicas da licitação sob a modalidade Concorrência Nº 001/2019 para contratação de 
empresa para prestação dos serviços acima citados. 

A avaliação seguiu os critérios dispostos em Edital, valendo-se de assessoria técnica – visto o teor 
extremamente complexo e técnico dos índices a serem avaliados – da FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS 
ECONÔMICAS - FIPE, contratada através do processo de Inexigibilidade Nº 007/2021, Contrato Nº 082/2021, cujo 
relatório final foi analisado e aceito pela Comissão de Auxílio Técnico, baseado no Termo de Referência de 
contratação da assessoria técnica. 

Tendo em vista os critérios de avaliação e o definido pela assessoria através de sua análise técnica, 
tem-se a seguinte classificação: 

EMPRESA NOTA TÉCNICA 

1º Colocado: TERRACOM CONCESSÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA 36,40 

2º Colocado: CONSÓRCIO ÁGUAS CRISTALINAS DE POTIM 34,30 

3º Colocado: CONSÓRCIO SANEAMENTO POTIM 33,74 

4º Colocado: PLANEX S/A CONS. DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO 31,22 

5º Colocado: CONSÓRCIO POTIM AMBIENTAL 23,24 

6º Colocado: EPPO SANEAMENTO AMBIENTAL E OBRAS LTDA 5,74 

 
Em anexo segue o relatório final da análise da proposta técnica pela assessoria técnica, além dos 

relatórios de cálculo que demonstram a montagem dos valores obtidos. 
As Propostas Comerciais foram então rubricadas pela Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes.  
Os licitantes tomarão conhecimento das classificações acima, através de publicação no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo, ficando aberto o prazo recursal estabelecido pela lei de licitações e contratos. 
E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai ser assinada por todos os presentes.   
A comissão tornará público o resultado desta sessão. 

 
Membros da Comissão: 
 
 

Bruno C. França de Abreu 
Presidente 

 Magna Aparecida de Souza 
Membro 

 Marcos L. Gonzaga da Silva 
Membro 


